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RELATÓRIO Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 31, de 2017 

(no 387/2017, na origem), do Procurador-Geral da 

República, que indica, nos termos do art. 130-A, 

inciso III, da Constituição Federal, o Senhor 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA, 

para compor, em recondução, o Conselho 

Nacional do Ministério Público. 

RELATOR: Senador ANTONIO ANASTASIA 

É submetida ao exame desta Comissão a indicação do Senhor 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA, ocupante do cargo de 

Subprocurador-Geral de Justiça Militar, exercendo a função de Procurador-

Geral, para compor o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 

para mandato de dois anos, por indicação do Ministério Público dos Estados, 

nos termos do art. 130-A, caput, combinado com o inciso III, da Constituição 

Federal. 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

nos termos legais e regimentais, proceder à sabatina dos indicados. A seguir, 

a indicação será submetida ao Plenário do Senado. 

Em observância ao art. 383, inciso I, alínea a do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF) e ao art. 2º da Resolução nº 7, de 2005, do 

Senado Federal, o Senhor Marcelo Weitzel Rabello de Souza encaminhou o 

seu curriculum vitae, que será exposto a seguir. 

O indicado ingressou no Ministério Público Militar (MPM) há 

quase vinte e cinco anos, no segundo semestre de 1992, e atuou em diversas 

Procuradorias do MPM: Campo Grande/MS, Brasília/DF, Rio de Janeiro/RJ, 

Curitiba/PR, Juiz de Fora/MG, Salvador/BA e Recife/PE, procuradorias que 

detêm atuação regional e alcançam diversas localidades do país, em suas 

várias peculiaridades. 
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Marcelo Weitzel Rabello de Souza ocupou a função máxima da 

sua carreira: Procurador-Geral da Justiça Militar, tendo sido também 

Presidente da Associação Nacional do Ministério Público Militar e exercido 

funções de relevância na Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Militar, na Comissão de Planejamento Estratégico do MPM e na 

Secretaria de Relações Institucionais. 

O aprimoramento acadêmico e a produção intelectual são duas 

constantes na vida do indicado, que participou de diversos de cursos de 

especialização, como o mestrado na Universidade de Coimbra, além de 

inúmeros congressos, seminários e palestras. Marcelo Weitzel Rabello de 

Souza tem, ainda, significativa produção literária em sua área de atuação. 

Atendendo às determinações do art. 383 do RISF e da 

Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, o indicado declarou que não é 

cônjuge nem parente consanguíneo ou afim de membro ou servidor do 

Ministério Público Militar, nem de qualquer pessoa que exerça atividades 

vinculadas à estrutura do Ministério Público.  

Marcelo Weitzel Rabello de Souza também declarou que não é 

cônjuge nem parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, 

de membro ou servidor do Senado Federal. Registrou, ainda, que não 

responde nem foi condenado em processo administrativo disciplinar e 

tampouco é investigado ou foi condenado na esfera criminal. Bem assim, 

assevera não responder a qualquer ação judicial como autor ou réu, conforme 

certidões que carreia aos autos. 

O postulante a uma das cadeiras do CNMP renuncia ao direito 

de concorrer a qualquer promoção ou ainda a concorrer a vaga destinada a 

membro do Ministério Público Militar em qualquer Tribunal pelo período de 

até dois anos após o término do mandato como Conselheiro. 

O indicado igualmente declara que não tem parentes que 

exerçam a atividade pública ou privada relacionada à sua atividade 

profissional. Além disso, presta declaração no sentido de que não participa, 

bem como nunca participou na figura de sócio, proprietário ou gerente, de 

empresa ou entidades não governamentais. 
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Marcelo Weitzel Rabello de Souza afirma estar em dia com seus 

compromissos fiscais, o que corrobora com certidões oriundas da União e do 

Distrito Federal anexadas aos autos. 

Quanto à atuação em conselhos de administração de empresas 

estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras nos últimos cinco 

anos, o indicado declarou que nunca atuou. 

O curriculum vitae do indicado foi acompanhado também de 

declaração de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal, 

bem como das respectivas certidões emitidas pelos órgãos competentes. 

Foi igualmente apresentada argumentação escrita na qual o 

indicado demonstra sua experiência profissional, formação técnica adequada 

e afinidade intelectual e moral para integrar o Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

Em vista de todo o exposto, consideramos que os integrantes 

desta Comissão dispõem dos elementos informativos necessários e 

suficientes para deliberar a respeito da indicação do Sr. MARCELO 

WEITZEL RABELLO DE SOUZA para exercer o cargo de Conselheiro do 

Conselho Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Indicação de membros para CNJ e CNMP

Início da votação: 17/05/2017 11:28:39 Fim da votação: 17/05/2017 13:55:07

TITULARES SUPLENTES

OFS 31/2017 - Marcelo S. - CNMP

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ votou

EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROSvotou

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOvotou

VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAvotou

MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASvotou

JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉvotou votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT,

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAvotou votou

JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASvotou votou

FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA votou

GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHA voto não computado

PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA votou

ACIR GURGACZ 6. VAGO

Bloco Social Democrata (DEM, PSDB) Bloco Social Democrata (DEM, PSDB)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO

ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAvotou

FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMvotou votou

RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBREvotou voto não computado

MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAvotou

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD) Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLvotou

BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAvotou voto não computado

WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃO votou

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB,

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. LÍDICE DA MATA voto não computado

ROBERTO ROCHA 2. JOÃO CAPIBERIBEvotou

RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINvotou votou

Bloco Moderador (PR, PSC, PTB, PRB) Bloco Moderador (PR, PSC, PTB, PRB)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSvotou votou

EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES

MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLOR

Senador Antonio Anastasia
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 3, EM 17/05/2017

026 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 26 SIM ABSTENÇÃO
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 17/05/2017 às 10h - 16ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (DEM, PSDB)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO

ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, PSOL)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. LÍDICE DA MATA PRESENTE
ROBERTO ROCHA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PR, PSC, PTB, PRB)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLOR

17/05/2017 14:28:17 Página 1 de 2
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JOSÉ MEDEIROS

17/05/2017 14:28:17 Página 2 de 2
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS ARGUIÇÃO
PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI PELA ESCOLHA
DO NOME DO SENHOR MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
PARA EXERCER O CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 130-A, INCISO II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POR UNANIMIDADE, COM 26 VOTOS
FAVORÁVEIS.

(OFS 31/2017)

Senador ANTONIO ANASTASIA

17 de Maio de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania


